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Assunto: DisPC:a SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO ATENDIMENTO
E CATALOGAÇÃO D.^S PESSOAS QUE FIXAREM-SE NO MUNICI-
PIO DE ANCHIETA E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autor: VEREADOR GETULIO VARGAS SOUZA CUNHA
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Saia das Sessões / 10 /i19 93



CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPlkiTO SANTO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER N9.

PROJETO DE_ lei N9 054/93

ASSUNTO: fJispnp; RKOtTTAMENTAÇAO DO ATENDIMENTO E OATALOGAÇAO DAS PESSOAS

QUE FIXAREM=SE NO MUNICÍPIO DE ANCHIETA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SR, PRESIDENTE

r

í "

CcMtio Relator desta Comissão, sou de parecer coh

trário ao Proj. de Lei ns 054/93 por está legal e constitucional-

mente sem apoio. E mais, por contrariar a todos os principios da

democracia. O povo só sofre investigação através de

uma apuração judicial. É o meu parecer.
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ÁLí
JOCIILEM VES DE JESUS

SR. PRESIDENTE

Esta comissão adota e aprova o parecer do seu

relator. É o nosso parecer.

PREDIDENTE
JESUS N. DE MEDEIROS

/RELATOR

^ MEMBRO
WALTER MULINARI DE SOUZA
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESHlUTO SANTO

comissão de legislação, justiça e redação final

PARECER N9

PROTETOnF. LEI ^ 054/9â

ASSUNTO: DISPOE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO ATENDIMENTO E CATALOGAÇAO DAS
PESSOAS QUE FIXAREM=SE NO MUNICÍPIO DE ANCHIETA E OA OUTRAS PROV;

SR. PRESIDENTE

Depois de analisarmos o Projeto de Lei 054/

93 , sou de parecer contrário ao mesmo pois fere flagrantemente

a Constituição Federal. Ninguém será forçado a se identificar

salvo em procedimento que exige tal prática. Não poderemos limi

tar a liberdade de quem quer que seja, em nehum sentido. É o meu

parecer.

m

SALA DAS SEÇÕES DE / Q3 / 198

relator
LUIZ CLÁUDIO SOUZA NOGUEIRí.

SR. PRESIDENTE

Esta comissão adota e aprova o parecer do seu

relator.

PREDIDENTE

RELA

MEMBRO



Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

PROJETO DE LEI No.
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DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO
ATENDIMENTO E CATÁLOGOGAÇAO DAS
PESSOAS QUE FIXAREM-SE NO MUNICÍPIO
DE ANCHIETA, E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCI-
kS.'

A CÂMARA MUNICIPAL , no uso de st^ atribuições
legais aprovou, e o chefe do PODER EXECUTIVO sancionou, a seguinte

LEI

.  ART. Io. Rca autorizado o Poder Executivo, através des^ O^os competentes, a fiscalizar a entrada de novos moradores no Municipio de Anchieta
efetuando o cadastramento dos mornos, e se nescessárío, prestando os serviços de assistência
SOClol.

•  PARÁGRAFO ÚNICO - Para o cadastramento das fami -Mas, se necessário, autoriza-se convênios com outras entidades, que já efetuem estes serviços

.  .. , ART. 20. Dos cadastros, serão feitas anáüses, onde serãoestudadas a renda, a procedência, a profissão, e se a pessoa está empregada.

kâ ■ ■ PARÁGRAFO ÚNICO - Dos resultados coltiidos, aMuniap^id^ terá em mãos uma base de suas nescessidades para atender à nova demanda.
Oferecerá, da forma possível, auxilio àquelas pessoas que necessitem.

putiiicação.
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Câmara Municipal de Anchieta-ES
PROTOCOLO

M.» íh.

An<hieta-LS,0^ /.JjQ./ 19^£_
P^xaaaioTO

ART. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua

ART. 4o. Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES. 05 DE OUTUBRO DE 1993.
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